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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°. 018/2021

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2021

u

w

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para licenciamento de 
acesso a software online para publicação de atos 
administrativos oficiais em diário oficial eletrônico municipal, 
União, bem como, em outros jornais de circulação em 
atendimento à Lei de Acesso à Informação leis n° 8.666/93, 
9.755/98, 10.520/02, 12.527/11 e LC 131/09 e MP n° 2.200- 
2/01 e demais legislações pertinentes, para atender a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração do 
município de Santaluz-Bahia.

AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado na data 
de hoje, para os devidos fins de direito.

Santaiuz 
2021.

Bahia, 14 de Janeiro de

DE AR,
Dirfeíisr(a) do Setor de Licitação

VISTO

http://www.santaluz.ba.gov.br


W' 1> PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br i!V

Santaluz - BA, 08 de janeiro de 2021.

Ao Sr. Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras

Em face da necessidade e possibilidade da futura contratação de empresa especializada 
para licenciamento de acesso a software online para publicação de atos administrativos 

Q oficiais em diário oficial eletrônico municipal, União, bem como, em outros jornais de 
circulação em atendimento à Lei de Acesso à Informação leis n° 8.666/93, 9.755/98, 
10.520/02, 12.527/11 e LC 131/09 e MP n° 2.200-2/01 e demais legislações pertinentes, 
para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Administração do município de 
Santaluz-Bahia., solicito, pelo presente, pesquisa de preços, bem como o relatório final de 
valor, a fim de instruir o processo no tocando ao preço referencial.

Anexo, encontra-se a planilha para realização do procedimento supracitado.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

dos ^ntos Sousa I
mfdípal de Administração

eona.
Secretári

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.gov.br iV:

Santaluz - BA, 14 de Janeiro de 2021.

Ao Sr. Leonardo dos Santos Sousa 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Em face de solicitação da pesquisa de preços, para obtenção de preço referencial para 
futura Contratação de empresa especializada para licenciamento de acesso a software 

Wtniine para publicação de atos administrativos oficiais em diário oficial eletrônico 

municipal, União, bem como, em outros jornais de circulação em atendimento à Lei de 
Acesso à Informação leis n° 8.666/93, 9.755/98, 10.520/02, 12.527/11 e LC 131/09 e MP 
n° 2.200-2/01 e demais legislações pertinentes, para atender a necessidade da Secretaria 
Municipal de Administração do município de Santaluz-Bahia, encaminho, pelo presente, 
a pesquisa de preços, bem como o relatório final de valor (mapa comparativo), a fim de 
instruir o processo no tocando ao preço referencial.

O valor estimado para contratação é de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos 
reais)

Anexo, encontram-se os preços extraídos por cotação.

A

Nf*
Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

te %nhü,
MAICON DA SILVA NASCIMENTO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

http://www.santaiuz.ba.gov.br


PLANILHA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br Iv

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD

1 Publicação de atos oficiais do Diário Oficial da União. Cm / Coluna 30

2 Publicação de atos oficiais do Jornal de Grande Circulação no Estado da 
Bahia. Cm / Coluna 30

3 Locação, licenciamento e suporte de software, visando publicações de atos 
administrativos em DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - DOM Licença 12 Meses

4
Locação e licenciamento de sistemas para cumprir as leis N°S 8.666/93, 
9.755/98,10.520/02,12.527/11 e LC 131/09 e MP N° 2.200-2/01, Home Page, 
E-SIC e ouvidoria.

Licença 12 Meses

http://www.santaluz.ba.gov.br


/^IMAP
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
SANTALUZ-BA

TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO 
DE ACESSO A SOFT\A/ARE ONLINE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS OFICIAIS EM DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL, UNIÃO, BEM COMO, EM OUTROS JORNAIS DE CIRCURLAÇÃO EM 
ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO LEIS N^S 8.666/93, 9.755/98, 10.520,/02, 12.527/11 E LC 
131/09 E MP N5 2.200-2/01 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

PROPOSTA DE PREÇOS

u

Item Discriminação do Serviços Unid Quant Valor Unit. Valor Total

1 Publicação dos atos oficiais do Diário Oficial da 
União Cm/Coluna 30 R$ 80,00 R$

2.400,00
2 Publicação dos atos oficiais do Jornal de Grande 

Circulação no Estado da Bahia Cm/Coluna 30 R$ 110,00 R$
3.300,00

3
Locação, licenciamento e suporte de software, 
visando publicações de atos administrativos em 
DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - DOM

Licença 12
meses R$ 900,00 RS

12.000,00

4

Locação e licenciamento de Sistema para cumprir 
as Leis N^S 8.666/93, 9.755/98, 10.520,/02, 
12.527/11 e LC 131/09 E MP N9 2.200-2/01,Home 
Page, E-SIC e ouvidoria.

Licença 12
meses R$ 600,00 RS

7.200,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
VALOR POR EXTENSO {VINTE E QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS)

RS
24.900,00

w

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS

EMPRESA: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA IMAP CNPJ: 05.277.208/0001-76
ENDEREÇO: Av, da França, 393, sala Pelourinho - HUB Salvador, 2 Andar, - Comercio 40.010-010 - Salvador BA 
Telefone/FAX: (71) 3038-9300/3450-1514 - E-mail: licitação.imap@gmail.com

Salvador-Ba., 14 de JANEIRO de 2021

-
INSTITUJÕ-lVitiNICIPAL DE^DMINISTRAÇÃO PÚBLICA IMAP 
RÔMULO Augusto Silva^antana - Consultor 
CPF 180.230.295-68

05.277.208/0001 -76
IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública 

Av. da França, n° 393, sala Pelourinho, HUB 
Salvador, 2° andar. Comercio 
CEP 40010-010 - Salvador/BA.

71 3038-9300 
71 3342-3653 
71 3450-0116

Instituto Municipal de Administração Pública 
Av. da França, 393, sala Pelourinho -HUB Salvador, 
2 Andar, - Comercio 40.010-010 - Salvador, BA 
lmap.org.br

mailto:o.imap@gmail.com


Sistemas e Prastaçgo de Sarvlps

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ -BA

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para licenciamento de acesso a software online para publicação de atos 
administrativos oficiais em Diário Oficial Eletrônico Municipal, União, bem como, em outros Jornais de Circulação em atendimento 
a lei de acesso à Informação Leis n3s 8.6ÓÓ/93, 9.755/98, 10.520,702, 12.527/11 e LC 131/09 e MP n2 2.200-2/01 e demais 
legislações pertinentes.

Att..
Sr. Prefeito (

LOTE 1

w ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE
QUANTIDADE

ESTIMADA
VALORES R$

UNITÁRIO TOTAL

01
Locação e licenciamento de Sistema para cumprir as Leis N2S
8.666/93, 9.755/98, 10.520,/02, 12.527/11 e LC 131/09
E MP N- 2.200-2/01 ,Home Page, E-SIC e ouvidoria.

Licença
12

Meses R$ 370,00 RS 4.440,00

02
Locação, licenciamento e suporte de software, visando
publicações de atos administrativos em DIÁRIO OFICIAL 
MUNICIPAL - DOM

Licença
12

Meses R$ 730,00 RS 8.760,00

03
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO: Publicações de avisos 
de licitações.

Coluna
X

Centímetro
30 CM R$ 75,00 RS 2,250,00

04 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU: Publicações de Matérias 
inerentes a licitações, contratos, aditivos e convênios.

Coluna
X

Centímetro
30 CM RS 65,00 RS 1,950,00

VALOR TOTAL ESTIMADO GLOBAL R$ 17.400,00

1, Volidade da proposta: 60 (sessenta dias).
2. Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais 
como Impostos, taxas, custos de entrega, seguros, e quaisquer outros custos incidentes.

Feira de Santana - Bahia, 11 de Janeiro de 2021.

J.J.S.SILVA ME - MultiPublik 
CNPJ, nB 21.784,056/0001 -54 

Josivaldo J. Santana Silva - Sócios diretor

. • ■

■ ■.í.y..'/-, * 

I

s



Rede Geral
PROPOSTA DE PREÇOS - COTACÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ- BA,

EMPRESA: Rede Geral Serviços LTDA 
CNPJ: 08.241.186/0001-82
END. COMERCIAL: Av. João Durval Carneiro, 3665 - Saia 1611 - Edf. Muitipiace - São João - Feira de Santana - Ba 
CEP.: 44.051-065 | FONE/FAX: (75) 3622-0970 | CONTATO: Ricardo Cedraz | INSC. ESTADUAL: isento 
REPRESENTANTE LEGAL: Ricardo Schuenemann Cedraz | CPF: 032.269.655-06

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, licenciamento de software - 
Dário Oficial Eletrônico, com manutenção e serviço que permitam a divulgação de publicidade com gerenciamento 
online na internet, dos atos oficiais, administrativos, financeiros e fiscais do município, conforme especificações 
abaixo:

' ' --M DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT.
MESES

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Publicação dos atos oficiais do Diário Oficial da 
União Cm/Coluna 30 R$70,00 R$2.100,00

2 Publicação dos atos oficiais do Jornal de Grande 
Circulação no Estado da Bahia Cm/Coluna 30 R$80,00 R$2.400,00

3
Locação, licenciamento e suporte de software, 
visando publicações de atos administrativos em 
DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL- DOM

Licença 12
meses R$1.000,00 R$12.000,00

4

Locação e licenciamento de Sistema para 
cumprir as Leis N^S 8.666/93, 9.755/98,
10.520,/02, 12.527/11 e LC 131/09 E MP N9 
2.200-2/01,Home Page, E-SIC e ouvidoria.

Licença 12
meses R$500,00 R$6.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$22.500,00
......... ................. ............. ... vww/ww w  ................. bf u IIII icM kwa I ca 19/

■ PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

•Declaramos que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as disposições da Lei Federal ns 8,666/93, e suas alterações posteriores. Lei 
Federal ns 10.520 de 17/07/02 e demais normas complementares e disposições deste instrumento, que disciplinam os certames e contratos.
**?nCla,ram0S' outrossirn' clue 05 ntateriais ofertados estão de acordo com as especificações técnicas exigidas, inclusive quanto à garantia dos mesmos.

Declaramos que nos preços ofertados nesta proposta e os lances formulados estão inclusos todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto desta 
proposta, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, deslocamento, hospedagem, seguros e demais despesas 
inerentes, sendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto em questão. Os preços ofertados estão inclusos todos os custos e 

espesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento do contrato.

Feira de Santana, 11 de janeiro de 2021,

ZZ1
REDE GERAL SERVIÇOS LTDA 

08.241.186/0001-82 
RICARDO SCHUENEMANN CEDRAZ 

SÓCIO DIRETOR 
CPF; 032.269.655-06

Rede Geral Serviços Ltda - Av. Governador João Durval Carneiro, 3665 - SI 1611 - Edf. Muitipiace Boulevard - São João - Feira de Santana -
......  -J1--i~lu_ u- I nr>-7A J -rc n-tc

Ba CNPJ: 08.241.186/0001-82



C3 CONSULTAR OUTRA EMPRESA?

00.000.000/0000-00

o SOBRE ESTES DADOS:

Este não é o site da empresa Instituto Municipal de Administração Publica inscrita no CNPJ 05.277.208/0001-76, trata-se apenas de uma página de 
informações cadastrais, e não possui qualquer relação com ela.

Os dados apresentados, são dados NÃO SENSÍVEIS e de ORIGEM PÚBLICA, e não requerem autorização prévia para exibição conforme Decreto n° 
8-777/2016. que Institui a Política de Dados Abertos e pela Lei n° 12..527/2011. que regulamenta a Garantia de acesso a Informações previsto na 
Constituição Federal.

Apesar da legalidade, respeitamos aqueles que expressam ativarnente seu desejo em ocultar seus dados. Para isso utilize o link para Solicitar 
Privacidade.

O

NOVO
CARTA

Novo Cartão SX
Santander

DADOS CADASTRAIS;

CNPJ:
05.277.208/0001-76

RAZAO SOCIAL:
INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMlNISTRACAO PUBLICA

MATRIZ OU FILIAL;
MATRIZ

NOME FANTASIA:
IMAP

SITUAÇAO CADASTRAL: 
O ATIVA

NATUREZA JURÍDICA;
3999 i ASSOCIAÇÃO PRIVADA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL:
04/09/2002

SITUAÇÃO ESPECIAL:

MOTIVO DA SITUAÇAO CADASTRAL:

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL:
■***•*****

DATA DE ABERTURA:
04/09/2002

IDADE:
18 ANOS, 4 MESES E 10 DIAS

PORTE (RFB): 
DEMAIS

9 LOCALIZAÇÃO; ^

ENDEREÇO;
AVENIDA DA FRANCA, 393
SALA PELOURINHO HU8 SALVADOR - COMERCIO

CIDADE! ESTADO:
SALVADOR I BA

CEP:
40010-000

GOOGLE MAPS:
VEJA NO MAPA

V, TELEFONES:

r/1) 3038-9300 I (7113242-0795

E-MAILS;

.cc.0La.tcí'Ã:P,0,r.Uíiirna{;!.oi;çt.bf.

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA



Google Ads - Site Oficial

Google Ads

Defina metas e ajuste seu orçamento a 
qualquer momento. Comece a usar o 
Google Ads.

w

u

II!......

Ç INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMlNISTRACAO PUBLICA

0 CNPJ da empresa instituto Municipal de Administração Publica (Imap) é 05,277.208/0001-76. Com sede em SALVADOR, BA, possui 18 anos, 4 
meses e 10 dias e foi fundada ern 04/09/2002. A sua situação cadastral é ATIVA e sua principal atividade econômica é Desenvolvimento de 
Programas de Computador Sob Encomenda.

ANÁLISE DE CRÉDITO
Nunca mais leve sustos na hora de negociar com clientes e fornecedores.

Faça uma CONSULTA COMPLETA DE CNPJ nos três maiores órgãos de proteção ao crédito do Brasil. 
O que você irá receber com essa consulta:

Dívidas e Pendências Financeiras

Dívidas Vencidas (últimos 5 anos)
O Cheques sem Fundos (CCF)
O Protestos Nacionais 
O Passagens Comerciais 
O Score Financeiro

Síntese Cadastral Completa

Razão Social e Nome Fantasia 
0 Telefones. WhatsApp e E-mails Atualizados 
O Data de Fundação 
O Quantidade de Funcionários 
0 CNAE Principal e Secundário 
0 Nome e CPF/CNPJ dos Sócios 
0 Cargo e Participação dos Sócios 
0 Participações em outras Empresas

de R $36,00 /A
1 CO
í ÍE

P°r«ÍQ
R$ IO,00

COMPRAP< AGOF:<A

Ag informações da consulta podem variar de acordo com a disponibilidade do sistema. A consulta será liberada ímediatameme após a aprovação do pagamento.



â9« ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS;

DESCRIÇÃOCÓDIGO

58.11- 5-00

58.12- 3-01

58.13- 1-00

59.13- 8-00

61.10- 8-03

62.01-5-02

62.02-3-00

Õ2.03-1-0Q

62.09-1-00

63.11- 9-00

63.19- 400

69.20- 6 02

70.20- 4-00

72.20- 7-00

73.12- 2-00

73.19-0-02

74.90- 1 04

74.90- 1-99

82.30- 0-01

85.50-3-02

05.99-6-04

05.99-6-99

86.40- 2-05

86.40- 2-07

86.40- 2-08

86.60-7-00

94.30- 8-00

94.99-5-00

EDICAO DE LIVROS 

EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS 

EDICAO DE REVISTAS

DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO 

SERVIÇOS DE COMUNICACAO MULTIMÍDIA - SCM

WEB DESIGN

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEiS

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSIOMIZAVEIS

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INEORMACAO

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET 

ATIVIDADES D£ CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS 

AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICACAO

PROMOÇÃO DE VENDAS

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIDS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERiORMENTE 

SERVIÇOS DE ORGANiZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS 

ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO lONlZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANALOGOS 

ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE

ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ATIVIDADES ASsSOCIATÍVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

» IE\ GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD ou LGPDP), Lei n° 13.709/2Ü'i8. é a legislação brasileira que regula as atividades de tratamento 
de dados pessoais e que também aiíera os artigos 7o e 16 do Marco Civil da internet.

DADOS PESSOAIS: é toda informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável, tal como nome, RG, CPF, e-maii, etc. Dados relativos 
a uma pessoa Jurídica (tais como razão social, CNPJ, endereço comercial, etc.) não são considerados dados pessoais.

DADOS SENSÍVEIS são aqueles que revelam a origem racial ou étnica; convicções religiosas ou f losóficas; opiniões políticas; filiação sindical; 
questões genéticas: biométricas; e sobre a saúde ou a vida sexual de uma pessoa. (SERPRO)

Os dados apresentados, são dados NÃO SENSÍVEIS e de ORIGEM PÚBLICA, e não requerem autorização prévia para exibição conforme Decreto n0 
B.777/2016. que Institui a Política de Dados Abertos e pela Lei n° 12.527/2011. que regulamenta a Garantia de acesso a Informações previsto na 
Constituição Federal.

Alérn disso, ocultamos as Informações dos sócios (nome e cpf) quando são pessoas físicas, as informações de endereço para empresas do tipo 
MEI - Microempreendedor individual (endereço residencial do empresário) e o Capital Social de todas as empresas.



MptíSííi ua leyaitutíue, i«6>pKiiamus aqueies qut* t!;^pieasaiit auvauieme aau utrbaju am ucunai acua uauua. raia lasu uuii^ie u iiiik paia ouiiuiiai 
Privacidade.

]. 1, r.

Tenha acesso a Listas Segmentadas, 
Qualificadas e Atualizadas de Contatos de 
Empresas Extraídas da Receita Federal. Utilize 
nosso sistema para atingir novos clientes, 
fechar novos negócios, faturar e lucrar mais.

iSf Rua Raulina Magalhães, 180 - 
Grajaú

Juiz de Fora | MG 
Cep: 36052-380

© f3?J 99195-6532

S contato@informecadastral.com.br

Segunda ■ Sexta: 10:00 - 
17:00

Sábado & Domingo: Fechado

Links Rápidos

Home

Lôgia
Cadastre-se 
Termos e Condições

Informe seu email

juni0-se a nos

INFORME CADASTRAL REPRESENTAÇÕES EM ANÁLISE DE CRÉDITO LTDA. - ME
Rua Raulina Magalhães. 180 - Grajaú-Juiz de Fora - MG - CEP: 35052-380-CNPJ; 20.338.12270001-08 - WhalsAao: (321 99195-6532

O



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 w/ww.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 14 de Janeiro de 2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Contratação de empresa especializada para licenciamento de acesso a software 

online para publicação de atos administrativos oficiais em diário oficial eletrônico municipal, União, 

bem como, em outros jornais de circulação em atendimento à Lei de Acesso à Informação leis n° 

8.666/93, 9.755/98, 10.520/02, 12.527/11 e LC 131/09 e MP n° 2.200-2/01 e demais legislações 

pertinentes, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Administração do município 

de Santaluz-Bahia.

Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade deste município na publicação 

dos atos administrativos realizados ao longo deste Governo, a fim de respeitar a Lei de Acesso à 

Informação- LAI n. 2.527/11 e ao princípio da Publicidade conforme Constituição Federal de 1988.

Segue anexo ao presente ofício, documentos para instrução da presente contratação:

1. 03 (três) cotações obtidas pelo setor de compras com fornecedores locais;

2. Documentação da empresa que apresentou menor valor;

^Atenciosamente,

LEONA^ O-ETÉ'SANTOS SOUSA 
SECRETARIO ikiNICIPAL DE ADMIN/STRAÇÃO

Exmo. Sr.
Arismário Barbosa Júnior
DD. Prefeito Municipal de Santaluz
Nesta.



17/12/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.784.056/0001-54 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

30/01/2015
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
J. J. S. SILVA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MULTIPUBLIK PRESTACAO DE SERVIÇOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL “" '
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
58.12- 3-01 - Edição de Jornais diários
58.12- 3-02 - Edição de Jornais não diários
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
73.11- 4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
82.11- 3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV GOVERNADOR JOAO DURVAL CARNEIRO

NUMERO
3665

COMPLEMENTO
SHOPPING BOULEVARD EDIF 
MULTIPLACE ANDAR 11 SALA 1104

CEP
44.051-335

BAIRRO/DISTRITO
SAOJOAO

MUNICÍPIO
FEIRA DE SANTANA

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DIRETORIAMULTIPUBLIK@GMAIL.COM

TELEFONE
(75) 3226-0606

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
30/01/2015

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/12/2020 às 08:37:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1

mailto:DIRETORIAMULTIPUBLIK@GMAIL.COM


estado da BAHIA
j. Serviço Público Municipal

Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Deaenvolvlmento
I Irhann

N°33121

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE Exercício: 2020

ESPECIFICAÇÕES GERAIS

nome da EMPRESA: 
(REQUERENTE) J. J. S. SILVA

CNPJ: : 21.784.056/0001-54

ENDEREÇO:
^ AVENIDA GOVERNADOR JOAO DURVAL CARNEIRO - N° 3665- SHOPPING 

BOULEVARD EDIF MULTIPLACE-11° ANDAR- SALA 1104 - SAO JOAO-FEIRA 
DE SANTANA- BA

PROCESSO: 35172/18 Data de abertura do processo; 06/12/2018

REPRESENTANTE
LEGAL: JOSIVALDO JILDEON SANTANA SILVA

CPF: 030.671.925-83 .................................—

Descrição da Atividade
Econômica

1
!

Principal 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet

Secundária

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 47.51-2-01 -
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 47.89-0-07 - 
Comércio varejista de equipamentos para escritório 58.12-3-01 - 
Edição de jornais diários 58.12-3-02 - Edição de jornais não 
diários 62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador 
sob encomenda 62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis 62.03-1-00 - 
Desenvoivimentoe licenciamento de programas de computador 
não-customizáveis 73.11-4-00 - Agências de publicidade 73 19-0-04 - 
Consultoria em publicidade 82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos 
exposições e festas 90.01 -9-02 - Produção musical

W
Obs.: Kesponsavel pelo Parecer: 1|/12/2020

LICENÇA COM VALIDADE DE 1 ANO, A PARTIR DA DATA 
DE EMISSÃO; ( JosfMíWw

Ít.Entarre|ad0
Chefe oo-sretor; 17/12/2020

Diretoí^^||/|2/2020

da Sili/a

Secretá>iW®^TO|2/2020 ,

Sérgio Barradas Carneira
Secretário Municipal de

Desenvolvimento Urbano

Prtféihira Municipa1 d» SantaUs

CONFERE COM 

O ORIGINAL
O // !T



15/12/2020 Imprimir Comprovante de inscrição

V0 '

S: Prefeitura Municipal de Feira de Santana
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CÓDIGO: A / 2020 /11210

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
64.656-3 DATA DE ABERTURA 19/12/16

CNPJ:
21.784.056/0001-54

NOME EMPRESARIAL:
J. J. S. SILVA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) '
MULTIPUBLIK PRESTACAO DE SERVIÇOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EOONÔMICA PRINCIPAL:
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet

CÓDIGO E
18.13-0-01
47.51-2-01
47.61-0-03
47.89-0-07
58.12- 3-01
58.12- 3-02 
62.01-5-01 
62.02-3-00 
62.03-1-00
73.11- 4-00 
73.19-0-04
82.11- 3-00 
82.30-0-01 
90.01-9-02

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS;
- Impressão de material para uso publicitário
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
- Comércio varejista de artigos de papelaria
- Comércio varejista de equipamentos para escritório
- Edição de jornais
- Edição de jornais não diários
- Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
- Agências de publicidade
- Consultoria em publicidade
- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
- Produção musical

LOGRADOURO: NÚMERO;
AVENIDA GOV. JOAO DURVAL CARNEIRO 3665

COMPLEMENTO:
SALA 1104

CEP:
44.051-335

BAIRRO/DISTRITO: MUNICÍPIO:
MUTIPLACE BOULEVARD FEIRA DE SANTANA

UF
BA

NAO E VALIDO COMO ALVARÁ SANITÁRIO E NEM COMO ALVARÁ AMBIENTAL.

NÃO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Código de verificação de autenticidade:

0c81 df0c0f3c2b93410b2e5821 a39902

Para verificar a autenticidade do documento acesse;
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao

Situação Cadastral: ATIVA. Validade: 10/07/2021.

www.sefa2.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&comprovantedeinscricao=1# 1/1

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao
http://www.sefa2.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&comprovantedeinscricao=1%23


Ministério do Deséhvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

\ Ol?

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

O Empresário J. J. S, SILVA estabelecido na(o) PRAGA DA BANDEIRA, 169 , GENTRO, 
QUEIMADAS, BA. CEP 48.860-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do_pr€-sonte 
instrumento e;declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas condíçab de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato; Enquadramento MICROEMPRESA

QUEIMADAS, 20 de janeiro de 2015.

. I—
Empresário:,JO^ALDO JILDEON SANTANA SILVA

Para uso exclusivo da Junta Comercial

w
DEFERIDO EM AO/fH / f V

Requerimento: 8iSOOOOOOS532í

Etiqueta de registro

JÜNTÂ comercial do estado da BAHIA 
i Csí CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 30/01/2015 SOB N“: 97442671 
j/OCC8protoco|0; 15/878582-7, DE 27/01/2015 ^

i Empresa.^ 29 1 0505662 1 ..
I j. f. siuVA HêUO PORTELA RAMOS

SeCRETARIO-GERAL

fmaArnokt Silva, 210 l<-iTABEUOHATOOE NOTAS 
DO T OFÍCIO
Tnociiáo; Südévrm Anronio Alves

TxK X t
TrM7r.)3D23-2S^:5
* m-iü' taqno;-sJ’



Presidèntía da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empreaa 
Secretaria de RaciofwKraçio e Stmpüncaçto 
Departsmerrto de Registra Err^rcesariil e (ntegragSe

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Mj>MERO DE lOEKTlFlCÁÇÂO 00 REOISTRO DG EMPRESA • NIRE OA SEDE

29105056621
NOMBÓO EMPRESAftfO (ccmpiao sem abreviaturas)

JQSIVALDO JILDEON SANTANA SILVA

NiRE DA FlUAL Oeencher somente so ete retererte a fiiai)

____ XXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXX

WCíOmuOAOE

BRASILBRA
sexo
MASCULINO
FILHO DE (pao

JOSE DE JESUS DA SILVA

6STAOO avn. 
SOLTBRO

REOIME DE BENS (ae cassdcO

>00000p0C)0tXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX>D0QOCX)0<XXXXXXXXXXXXXXXXXyyyyyvvvvvvvvvyyvvvyv 
(mSei ” '_l”~"nr

NASCIDO EM <da(3de nasckrento)
8T6/1989

MOENTtDADE número 
1421183110

I MAR IA SANTOS SANTANA SILVA

EMANCIPADO POR O^orma de emancbeçâo • somente em caso de menor)

- órgão o-níssor

Issp
UF
Íba

|cPF (ftúmeio)
i 030.671325-83

DOMIClUAOONA CLOORADOUBO- rüa, W, etc)
estrada sAo roque
OOMPLEMSNrro

CONDOmINIO ELEGANCE RESIOENCE, QUADRA S. CS.A 14
MUNICÍPIO 
FEIRA DE SANTANA

BAIRRO/DISTRSTO

distrito OE JAÍBA
cep
44115000

NÚMERO
89

LF
iBA-----  -----------  ' —--------------------- -------- - ■_______________________________________ ___________ 1 BA_____________

Declaro, sob as penas da lel, inclusive que sâo verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao
diSnOKto nn «rtíncí OQQ drt _________.T..

^empresário e requer â Junta Comerciei do Estado da Bahia
CÓaOO OO ATO DESCraçLO DO ATO eCotOO OO EVÇHTO

002____ alteracAo 021
CÓDidO DO EVCNTO OESCraçíO DO EVENTO códioooÓe^mto

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX3ÜOOOOOOÜOOCXJCOOOOOOOCXXXXXXX xxxxxxxxxxxxx
M^MEEMPRESARAL

DEBCRIÇÃO oo" ÉvEMTO ' ’ ~ “

£ÍL®I?.Í#?. dep8clçisJ^cetg__Nome Empresarial) 
oescRiíSo 00 Êvéíro ^ '
xxxxxxxxxxxjooooooQoorxxxxxxxxxxxxxxxxxxxyxy

J.J. S. SILVA
LOORAOOURO <iua, ». ett ) ,

AVENIDA GOVERNADOR JO AO OURVAl CARNEIRO
coMpLÊMEirro
SHOPPING BOULEVARD EDtF MULTIPLACE ANDAR 11 SALA 1104
MUNICÍPIO

FEIRA DE SANTANA
VAUDR DO cxprrxL. p%

50.000,00
CÓOIOO OA ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

6311900

Atividades Secundárias

1813001 
4751201 
4761003 
4789007 
5812301 
5812302 
8201501 
6202300 
6203100 731-140°

CATA OE INiciO DAS ATlVIoÃÕCS 
3CV17201S

VALOR DO CAPITAL feor Bxtsnsa

ONQUENTAMIL REAIS

ur
BA

8A1RR0/DIBTRIT0 
SAO JOAO
PAÍS

BRASIL

CEP

44051335

mJmebo

3665

CORREIO EUETRÔMCO (a-mal) 
tfiretoriamuttpiAiiTi®oimi.coffi

DESCRIÇAO DO OBJETO

TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAPÃO F <^o\nrn-^ np
HOSPEDAGEM NA INTERNET; EDÇAO OE JORNAlS DlARIOS lMTO^ iTl

VAREJISTA DE ART^OSC^P^^^

especializado FM FOI IipáMfwtÍvc^

SOb'|nCOMENdX DÉslNUVCoTv",Xlkt^^^^
COMPUTADORES CUSTOMIZAVEISÍ DESENVOLVIMENTO E UCENCIAMENTO DP
^S.?aDA£^ DE COMPUTADORES hao-customizAveis e consultoria em

nCimerodeinboriçíono cnpj 
21784056000154

jTWWSfCFftCAOTSIMOOrtm OtOUTRXU»

[ NIRE arrerlOT ur
USO OA JUríTA COMERCIAL
OePENUTNrFK ------------ ]_S(U

A8S1NA7VRAPÁ FIRMA PELO EMPRE8/
—--------------------------------------------------J. rxfx I xxxx
híu [ou^o fepre^ameteCTf^b>yoferttc) Í^ST"^

»A UA assinatura ^.^■'''^J^SSINATURA OO EMPRESÁRIO y " ' '  ..............................................- ' ■|B
2771.1/2018 C-^| __.C ./

06F6RJD0
PL©UQUE-SE E AROUrv^SlL^-p-"'^

/ /
Requenmemo Eletrônico; 81800001123907 -------------------------------- ---------------------------------------

-----------------------------------—-— ----------------- -------------------------------------------------------- Péqína 1 de 2
Certifico o Registro sob o n° 97813122 em 03/12/2018 

lÉp Protocolo 187798320 de 30/11/2018
Nome da empresa J. J. S. SILVA NIRE 29105056621

JUCEB ^Shrc:LT3r85P9°6t2r77^^^^^ em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAO^p^^^lSIT(9^M.yTENTICACAO.aspx
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/12/2018 /<:^ ifl<tTn <2.-n'
por Hélio Porteia Ramos - Secretário Gerai /

! Sã

'o'

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAO%5ep%5e%5e%5elSIT(9%5eM.yTENTICACAO.aspx


TABELIOMATO DP . Rua Amold Sifva, 2101 cenuo i. I r APCLIURATil yfc NÇTA8-^-cEp-W00T^ff56-| Feifã-ffè Santana I 8A 
i.^11 DO 3° OFICIO 't TcI.:(7S| 3021-2923 .

^ Tabeiao: Gildevan Antonio Alves _c.-|Í3ÍI:^fWa^Gcio®uol.com.br

ias f
'bbtütvtiaimt

. s SOU^a <ÍQ V 3°' a
gnè>asS^í,o<®v

JUCEB

Certifico o Registro sob o n° 97813122 em 03/12/2018
Protocoio 187798320 de 30/11/2018
Nome da empresa J. J. S. SILVA NiRE 29105056621
Chai^bllmi0^G22^b93rÍfiCadO em http://re9Ín’'iuceb'ba-90V’br/AUTENTICACAOD0CUMÉNTO^7A|l|tENIICACAO.aspx

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/12/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

http://re9%c3%8dn%e2%80%99'iuceb'ba-90V%e2%80%99br/AUTENTICACAOD0CUM%c3%89NTO%5e7A%7cl%7ctENIICACAO.aspx


Pre«kténáa da RepúbIFcB 
Se ereta rt» da MJero e Peeiuena Empresa 

^tSecreJaria de Racmnafoaçâ<> e StrrrpBrJcaçJo 
Departamento de Regfstra Empresarial e Integraçio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

MÚMERO DE lOENOFlCAÇÃO 00 HEOISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
29105056621

NIRE DA FlUAL (preencher «onvgnte ce ato refaraite a nisç
XXXXXXXXXXXXXJOfyxyywvvvvvvvwv

NOMl; OLrtMPKfci^Hiu (completo sem abrevtaturd^ ----------------- " ' y ............ —
JOSIVALDO JILDEON SANTANA SILVA
N^ÇiONAUOADe

BRASIL0RA
ESTADO CIVIL
SOLTBROsexo

MASCULINO
REOIME Oe BENS (se casado) ............................

yOQQOCXXjOOOpQOOOOOOCXXXXXXiOQOOCXXXXXXXXX^yiOOOOOOCOQOfyxXXXyxyyyYyvv-yvvvvvvvwvwspwv-w
FILHO DE (paQ (m5e) ------ ----------------—---------------—

JOSE DE JESyS.DA SILVA------------ ImARIA SANTO»? ÇIANTawi cji, \/i
NASCIDO EM (cfsts de rwsrtmnto)
8/6/1989

.UbNTlDADE numero ófflSo errtsçar UF {cRF (númexc)
J421183110 IsSP Ira loan «71

uMAt^irAuu PUK (forrpâ de ecnantkisfte' somente emcftso de moixx) 1 .........

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO- rua. w. etc)
ESTRADA SAP ROQUE
complemento

condomínio ELEGANCE RESIOENCE. quadra B, CSA 14
MUNiCiPíO

FEIRA DE SANTANA

BAIRRO/OISTRJTO 
DISTRITO DE J AÍ BA

CEP

44115000

NÚMERO

99

Uf

Iba^ - ■ ■■ ■ _ loA

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que sâo verídicas todas as informações prestadas neste Instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Cõdigo Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, nao possuir outro registro de 
empresário e reouer è Junta ComarriiV rin F«tai-in aa i3=,hi.=

DESCRIçÁciÕo EVENTO
Wteraçáo de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
OESCBIÇAo 00 EVENro ' ' - -j

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXfOOOOOCXXXX

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DÕ ATO CÓDIO 0 0 0 6VÇH TO~
002 alteraçAo 021
cóeioo ooevENTo DESCRIÇÃO 00 EVENTO .............. CÓ&lOO 00 BVÇHTO
XX XX XX xxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx

. J. S. SILVA
LOORADOLRO (ILB,«. «tej

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTR/TO
SHOPPING BOULEVARD EDIF MULTIPLACE ANDAR 11 SALA 1104 SAO JOAO
MUNICÍPIO UF PAÍS
FEIRA DE SANTANA BA BRASIL

SO.000.00
cõaoo DA ATtVtDtOE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

6311900

Atividades Secundárias
7319001 
8211300 
8230001 
9001802 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx

Data de início das atividades 
3011/2015

ASSINATURA QAJ

CEP 
44051335

NÚMERO

3665

CORREIO ELETRÔMCO

airetqiiammipuomeigm3t.com

ONQUENTA MIL REAIS
DESCRIÇÃO DO OBJETO

JggJgJ^g^^^^^^^^X^C^iOOOOOOCXXXXXXXXXXXXXXIOtXXXXXXXlOOCXXXXXX^

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
21784056000154

(f!MA PELO EMPRESÁRIO (ou celq,

rnAMvreABRKDetcpeou ram orovnu m uso OA'JUNTA COU£F*r'H«a> «i'
NIRE anterior tr OEPEMOSWTfi DEfiV——

xxxx I xxxx
eamantoiossistentqfgar

TURA DO.EMPRESÁRIO

enticaçAo

Paqina 2 de 2

Oaassinatura 
27/11/2018 

PÃRAtBÕ EXctuy'lvÔ ‘DA!Í>3Nritl
DEFERIDO
PUBUOUE-SE e AROUlVE-S

Requerimento Eletrônico: 81800001123907

JUCÊEB

Certifico O Registro sob o n° 97813122 em 03/12/2018
Protocolo 187798320 de 30/11/2018
Nome da empresa J. J. S. SILVA NIRE 29105056621
Este documento pode ser verificado em http://regin.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asDx 
Chancela 138185965227593 • v, ’ ^
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/12/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

http://regin.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asDx


w
TABELIONATO DENOTAS cSÍSSt.5--'2'" 1 Cm,,°Is-00?0 of(cio
TabdiSo: Gitrfevan Antonio Alves

- - r-0551 Feira dc SantanáTBA i 
. Tcl.: (75) 3021-2323 s ^

e-mail; t3bnotas3oficÍQ^^uol.cQm,br

íMr#*"®'■■■í?'
Sâíiiíl i-“.ííiwU'a
lEtitlftÜHíU/A,
líüJHS^Í.

ís Alves
&&sSS'S:e"'-

Certifico o Registro sob o n° 97813122 em 03/12/2018 
AfA Protocoio 187798320 de 30/11/2018

Nome da empresa J. J. S. SILVA NIRE 29105056621

JUCEB ChÍnceíàT3Tlt85906t2r7r5r3rifiCad0 em http://regin,juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUIVIENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/12/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

http://regin,juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUIVIENTOS/AUTENTICACAO.aspx


'W

JUCEB■$xm m fc»
187798320

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA J. J. S. SILVA ~ ----------------- -----------------------------------------------
PROTOCOLO 187798320-30/11/2018

002 - ALTERAÇÃO
EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29105056621
CNPJ 21,784.056/0001-54
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/12/2018

^ .

m
JUCEB

HÉLIO PORTELA RAMOS
Secretário Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico 0 Registro sob o n° 97813122 em 03/12/2018 
Protocoio 187798320 de 30/11/2018 
Nome da empresa J. J. S. SILVA NIRE 29105056621 
Este documento pode ser verificado em 
Chancela 138185965227593 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/12/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

03/12/2018

Ç.W' J.aspx
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JUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

--------------- ----- ----------------EMPRESA
Nome Empresarial J. J. S. SILVA
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

NIRE(sede) CNPJ Arguivamento do ato 
Constituitivo

Inicio da atividade
29105056621 21.784.056/0001-54 30/01/2015 30/01/2015

AVENIDA GOVERNADOR JOAO DURVAL CARNEIRO, 3665 SHOPPING BOULEVARD ED MULTIPLACE ANDAR 11 S 1104 SAO JOAO 
FEIRA DE SANTANA, BA - CEP: 44051335

OBJETO SOCIAL
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; EDIÇÃO 
DE JORNAIS DIÁRIOS: IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA' 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E ’ 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; PRODUÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS 
EXPOSIÇÕES E FESTAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO, AGÊNCIA DE PUBLICIDADE, EDIÇÃO DE JORNAIS NÃO 

-\3AR\OS. DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADORES SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADORES CUSTOMIZÃVEIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
DD<^/r^DAK4AOr\r”.^/^àírMi^Ar-*y~vr^f—^ .     i     _ .

R$ 50,000.00
CINQUENTA MIL REAIS

Microempresa

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO . ':iÍ(tÜÁ8ÃÓ:; :v;fcw;'‘'; '':: RTATI Jfí
Data Número
10/02/2020 97948353 REGISTRO ATIVO Sem Status

Ato: 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRE
Evento: 223 - BALANÇO PUBLICADO

------------- —-------------------------------- FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

Endereço: XXXXXX

EMPRESÁRIO
Nome do Empresário: JOSIVALDO JILDEON SANTANA SILVA
Identidade: 1421183110 CPF: 03067192583
Estado civil: solteiro Regime de bens: não informado

Observação

202768155 3 d Cf

•« verificada em http;//regí„,juceb.ba,gov.br/aülènlicãcàodocumentos/autenlicacao.3spx 
CONTROLE. 9386528069302 CPF SOLICITANTE: 030.671.925-83 NIRE: 29105056621 EMITIDA: 15/12/2020 PROTOCOLO: 202768155

página: 1/2



JUCEB
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Nome Empresarial J. J. S. SILVA ' ' ------—
Natureza Jurídica; EMPRESÁRIO

NIRE(sede)

29105056621

CNPJ

21.784.056/0001-54

Arauivamento do ato 
Constituitivo
30/01/2015

Inicio da atividade

30/01/2015
Endereço:
AVENIDA GOVERNADOR JOAO DURVAL CARNEIRO, 3665 SHOPPING BOULEVARD ED MULTIPLACE ANDA 
FEIRA DE SANTANA, BA-CEP: 44051335

=! 11 S 1104, SAO JOAO,

u
SALVADOR - BA, 15 de Dezembro de 2020

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

202768155 página: 2/2

» -I .................c. McioepZBUb9Jü2 CPF SOLICITANTE: 030.671.925-83 NIRE: 29105056621 EMITIDA: 15/12/202Q/i“fc’A^*^,ÍJl,’-'^^-----------

íio lJlST0 V<íC\ 
c \

1768155



17/11/2020

u

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

u

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. J. S. SILVA 
CNPJ: 21.784.056/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida as 09:10:04 do dia 17/11/2020 <horae data de Brasília> ’ ez/lu/^ul4’
Válida até 16/05/2021. ,/
Código de controle da certidão: 3FBD.38F5.EE5D.3751 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


04/01/2021 Certidão Negativa de Débitos

u

u

PffifEITUM «UNiCIWl. 06

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Municipio de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2021 /14fí

i CONTRIBUINTE: J. J. S. SILVA

ENDEREÇO: AVENIDA GOV. JOAO DURVAL CARNEIRO. 3665, SALA 1104 - 
MUTIPLACE BOULEVARD

CNPJ/CPF: 21.784.056/0001-54 <
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 64.656-3

i INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO:I'------------------- ---------------- —____ 231.306-5

ATIVIDADE EOONÔMICA PRINCIPAL: 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação
e serviços de hospedagem na internet

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 04/01/2021
DÃTA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 05/03/2021

, Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
I responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
I Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que renham a ser apurados peia Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. ^

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipai - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000 as
ílrlh0eS fornecldas nao excluem 0 direito de a Fazenda Municipai cobrar, em quaiquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados peia autoridade administrativa. 4

'lnar!frTjiCl^laf^ destldofumeni° pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipai da Fazenda pelo 
endereço eletronico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e
rpmiZ'sn apenas aOS TRIBUTOS municipais. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

b94dc3e3d16beda1bb0c85010dea4819
I Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosoniine&Certidao-de-debitos=1#
1/1

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosoniine&Certidao-de-debitos=1%23


,• . 4 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

’ SECRETARIA DA FAZENDA
Emissão: 04/01/2021 11:05

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20210087788

razao social

J. J. S. SILVA

inscrição estadual CNPJ

122..156.317 21.784.056/0001-54

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 04/01/2021, conforme Portaria n“ 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I
RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


04/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador

impnn

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 21,784.056/0001-54
Razão Socialn J s silva
Endereço: AV governador joao durval carneiro 3665 andar 11 SL 1104 /

SAO JOAO / FEIRA DE SANTANA / BA / 44051-335

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;29/12/2020 a 27/01/2021 /

Certificação Número: 2020122906003690466837 

Informação obtida em 04/01/2021 10:42:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa1
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf. caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

/<■? VISTO '
/Co(I %\

1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. J. S. SILVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.784.056/0001-54 
Certidão n°: 30538180/2020 
Expedição: 17/11/2020, às 09:08:49
Validade: 15/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que J. J. s. SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 21.784.056/0001-54, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

.hz

http://www.tst.jus.br


ê PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

04/01/2021 004651884

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO N°: 00465Í884 FOLHA' 1/1

<h«^l//tent!C*'kade kS,S,a, C®.rti?â° P°derá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). v

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia 
anteriores a data de 04/01/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

J.J.S.SILVA ME, portador do CNPJ: 21.784.056/0001-54, estabelecida na AVENIDA JOÃO DURVALCARNEIRO, 3665, EDF MULTIPLACE, 11 ANDAR. SALA 1104, SÃO JOÃO, CEP: 44051-^0 Feia de 
Santana - BA. *****************************************************4.**a.J,*a,J.J.J.a.^J..k^J..kJ.^^^.k.............................................

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante. devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
tvinte; anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

t . ,Esta c,ertidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data sera necessaria a emissão de uma nova certidão. ' K

u

Salvador, segunda-feira, 4 de janeiro de 2021.

PEDIDO N° 004651884

http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do


Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/12/2020 às 08:40) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 030.671.925-83.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://dívulaacandcontas.tee.m.9 hr/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
5FDB.43B1.7DE8.C233 no seguinte endereço: MtB,s,;//vy.m..c.nLi.us.br/improbidade adm/autenticar certídao.php

Gerado em: 17/12/2020 as 08:40:33
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e InelegiMlidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/12/2020 às 08:39) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 21.784.056/0001-54.

O
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
5FDB.437F.342B.4183 no seguinte endereço: b.Ms,;//www;cni,jus.br/improbidade adm/autenticar certidão.nhp

Gerado em: 17/12/2020 as 08:39:43
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

http://divulqacandcontas.tse.ius.br/


Data da consulta: 17/12/2020 08:42:08

Identificação do Contríbyfnte - CNPJ Matriz

CNPJ: 21.784.056/0001-54
A opção pelo Simples Nacional «/ou SIMB abrange todos os es

Mome Empresarial: J. j. s. SüLm

(stos cia empresa

O

Siiüaçãc Atuai

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simpíes Nacional desde 30/01/2015 
Situação no SIMEJ: NÃO enquadrado no SIME!

+ Níais iíTfomiaçses

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SiMEi em Períodos Anteriores: Nio Existem

Eventos Futuros (Simples Nacicnaf)

Nio Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério Da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos Integrados

Certificado de Registro de Programas de Computador

Processo n°: BR 51 2017 000515-0
o Instituto Nacional da Propriedade Industrial expede o presente certificado de 

Registro de Programas de Computador, válido por 50 anos a partir de 1o de janeiro subsequente à data de 
Criação: 03 de março de 2011 , em conformidade com o parágrafo 2o , artigo 2o da Lei N° 9 609 de 19 
de Fevereiro de 1998. ,

Tituio: GEDINDAP - SISTEMA DE DIAGRAMAÇÂO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

Data de Criação: 03 de março de 2011

Tituiar(es):, J.J.S. SILVA - I7E (21.784.056/0001-54), Endereço: RUA MOREIRA, 41 A, JORD ROSÁRIO, PARQUE GETÚLIO 
, : > VARGAS, FEIRA DE SANTANA, BA, 44076702

Autorfes): ; - JOSIVALDO JILDEON SANTANA SILVA (030.671.925-83)
Linguagem: OBJEÇT PASCAL DELPHI

Campo de Aplicação:ÁDr04

Tipo Programa: GI-07

bxped.do om: 21 do Junho do 2017 , :

Aprovado por Julio César Castelo Branco Reis Moreira

Julio Cesar Castelo Branco Reis Moreira
Diretor de Patentes, Programas de Gomputador e Topografias de,Circuitos Integrados

O
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1* Via - Titular do Certificado - Arquivamento Digital

TERMO DE TITULARIDADE DE CERTIFICADO DIGITAL DE PESSOA JURÍDICA
________ Tipo do CertiRcado: ACS PJ A3 - Código da Solicitação: 11DE191213329493

EMENTA:Conforme art, 10, § 1o, da Medicia Provisória no 2,200-2, de 24 de 
agosto de 2001, as declarações em forma eletrônica produzidas com a 
ul;Uizaç,Jo de processo de Certificação Digital disponibilizado pela ICP-Brasli 
presumem-se verdadeiras em relação aos signatérios, na forma do art. 219, 
da Lei 10,406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.
1. Identificação da Autoridade Certlflcadora - AC e da 
Autoridade de Registro - AR
AC: AC SOLUTI Múltipla
Endereço eletrônico; http://ccd.acsolutl.com.br/
AR: AR Solutl
Endereço eletrônico: https://www.soluti.com.br/
Telefone: 0800 941 6601
2. identificação do Titular do Certificado Digital 
Nome empresarial; J. J. S. SILVA 
Número(CNPJ): 217840560001S4
Repfesentante(s) Legal (is): JOSIVALDO JILDEON SANTANA 
SILVA
Data de nascimento: 08/06/1989 
CPF: 03067192S83 RG:
Emait diretoriamultipublik@i9n1ail.com
Endereço: ESTRADA SÃO ROQUE N°: 99 Compl: CD ELECANCE 
RESiDENCE - CS 14
Bairro: DISTRITO DE JAIBA Cidade: Feira de Santana/BA 
CEP: 4411S-000
3. Nomeação do Responsável pelo Uso do Certificado Digital
3.1 Considera-se como Responsável por um Certificado Digital de 
pessoa jurídica a pessoa física designada como possuidora da chave 
privada,
3.2 O Titular, por seu(s) Representante(s) Legal(is), neste ato, 
nomeia a pessoa abaixo qualificada como responsável pelo uso do 
Certificado Digital emitido.
Nome; JOSIVALDO JILDEON SANTANA SILVA 
Data de nascimento; 08/06/1989 
CPF: 03067192S83RG;
Titulo Eleitor: 0 Zona: Seção:
PIS/P ASEP: 0 CEI: 0
Emaii: diretoriamultipubUk@gmaH.cpm
Endereço: ESTRADA SÃO ROQUE N0: 99 Compl: CD ELECANCE 
RESIDENCE-CS 14
Bairro: DISTRITO DE JAIBA Cidade: Feira de Santana/BA
CEP: 4411 S-000
4. Dados para constar no Certificado Digital
4.1 Ê obrigatório 0 preenchimento dos seguintes campos do 
Certificado com as Informações do Titular e do Responsável, 
constantes nos documentos apresentados;
a) nome empresarial constante do CNPJ (Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica);
b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) nome completo e data de nascimento do responsável pelo 
Certificado, sem abreviações;
d) demais campos definidos como obrigatórios na Política de 
Certífleado-PC.
4.2 Cabe ao Titular e ao Responsável, de acordo com a Política de 
Certificada - PC da Autoridade Certificadora - AC, informar os 
documentos de preenchimento facultativo para a emissão do 
Certificado Digital. O não preenchimento dos campos facultativos 
pode impossibilitar a sua utilização em aplicações que os exijam.

4.2.1 O Titular e o Responsável declaram ter ciência que 0 
Certificado Digital é um documento eletrônico de caráter público e 
seu uso pressupõe a disponibilização de todos os dados nele 
contidos.
5. Obrigações do Titular
5.1 Apresentar a documentação original comprobatória dos dados 
constantes em seu Certificado Digital;
5.2 Apresentar seu ato constitutivo atualizado;
5.3 Responder por quaisquer danos causados pelo Responsável na 
utilização da chave privada do Certificado Digital correspondente.
6. Obrigações do Responsável quanto ao Certificado Digital
6.1 Apresentar a documentação original comprobatória dos dados 
constantes em seu Certificado Digital;
6.2 Responsabilizar-se pela criação, troca, utilização e proteção das 
senhas, chave privada e da mfdia que as contém.
7. Revogação do Certificado Digital
7.1 O Titular ou o Responsável podem solicitar a revogação do 
Certificado a qualquer tempo, sendo obrigatória a solicitação 
imediata quando;
7.1.1 houver suspeita de comprometimento de sua chave privada, 
mídia ou senha, especialmente em caso de perda, furto, roubo, 
acesso indevido:
7.1.2 houver alteração de qualquer informação constante do 
Certificado, em especial quando da modificação do Responsável 
pelo seu uso.

A revogação pode ser feita no endereço 
eletrônico h 11 ps://a rsoluti,acsoluti.com.br , mediante 
Fornecimento de senha específica, ou de forma pfe.sendal na AR,
8. Da Autoridade Certificadora e da Autoridade de Registro
8.1 A AC e a AR:
8.1.1 não mantém cópia de segurança da chave privada do titular 
do Certificado de Assinatura Digitai por ela emitido;
8.1.2 não mantém cópia das senhas de proteção e das senhas das 
mídias do Certificado Digital por ela emitido;
8.1.3 reservam-se ao direito de revogar o Certificado, caso o 
pagamento não se confirme:
8.1.4 manterão sigilo dos documentos recebidos.
9. Disposições Finais 9.1 À Certificação Digital aplicam-se as 
disposições normativas da ICP-Brasil estabelecidas pela AC Raiz - 
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITf) e pelo Comitê 
Gestor da ICP-Brasil, disponíveis eletronicamente no endereço 
www.iti.gov.br, bem como o Código de Defesa do Consumidor - 
CDC.
9.2 Este Certificado Digital poderá ter 0 seu uso restringido 
conforme a regulamentação adotada pelo ofertante de serviços e 
aplicativos que exijam que o responsável pelo Certificado seja o 
representante legal da empresa ou entidade.
9.3 Este Certificado Digital tem validade de 36 fheses a partir da 
data da validação.

•ninha segurança, alterarei a senha de revogaçao no site: https://arsoluti.acsoluti.com.br Senha; b22nsZmy rE8

Termo de titularidade assinado digitalmente em 
com as resoluções 13/12/201908:11:07

11DE 191213.129493-MOD-10- I.1r0-16

http://ccd.acsolutl.com.br/
https://www.soluti.com.br/
mailto:diretoriamultipublik@i9n1ail.com
mailto:diretoriamultipubUk@gmaH.cpm
http://www.iti.gov.br
https://arsoluti.acsoluti.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CN ÍM: 16.444.U69/0Ü01 -44 - Gestão 2017/2020

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatíve1 em 
características quantidades e prazos com o objeto da licitação da Administração Pública, em cumprimento ao disposto 
no art. 30, § 1 , da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que a empresa J.J.S.SILVA ME - MULTIPUBLIK prestou as 
atividades abaixo descritas.

1. Dados do Serviço.
Implementação e Gestão de documentos físicos e/ou eletrônicos, locação de sistemas de software em que permite a 
ediçao, diagramação, arte final, publicação e divulgação instantânea ou programada na internet do diário oficial 
eletronico do Poder Executivo. Diário Oficial nas versões HTML, PDF e Flash. Busca avançada das edições 
Documentos assinados com certificação digital, homologada pelo ICP-Brasil. Publicação automôtica na internet. 
Fornecer soluções tecnológicas, operacionais e administrativas sistematizadas que viabilizem a implementação das 
transparências administrativa ativa e passiva neste Município, em conformidade com o que preceitua a Lei na 12.527, de 
18 de novembro de 2011. Criação e desenvolvimento do Portal da Transparência, visando cumprir a Lei 131/2009 de 
acesso a informação Publicações no Diário Oficial do Estado (DOE), Diário Oficial da União (DOU) e jornais de qrande 
circuiaçao no estado da Bahia. ' J

LOCr1 nnneMIÍ2aÇ|0: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÂTIMA/BA, Praça Elíel Martins, s/n. Centro ~ CEP 
44,642-000, Nova Fatima - BA s ,
PROCESSO: P.A N0 041/2017 - Pregão Presencial N° 08-007/2017 
CONTRATO N“ 039/2017
Prazo contratual; período de execução 10 (Dez) meses, contando do dia 20 de fevereiro 2017.

1.1. Dados da Pessoa Jurídica Contratante
Razão Social; PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA, BAHIA
CNPJ: 16.444,069/0001-44

c°mPleto: PraÇa Eliel Martins, s/n, Centro - CEP . 44.642-000, Nova Fátima - BA.
Tei. (75) 3234 1014 E-maÍI: gabÍnete@novafaíima.ba.gov.br

í' ^

1 2. Dados da Pessoa Jurídica Contratada 
Razão Social: J.J.S.SILVA ME - MULTIPUBLIK 
CNPJ; 21.784.056/0001-54
Rua Moreira 41 A, Parque Getúlio Vargas, Feira de Santana Bahia CEP: 44.076-702.

1.3, Dados do Responsável Técnico 
Nome; Josivaldo Jildeon Santana Silva 
Título: Sócio Diretor

1.4. Descrição das Atividades Desenvolvidas

üncSeOSel0trÔ?,C? nn Wvw....novafatima.ba.indan mm hr com acesso para8 DSriomOfic°a|CElTtrônico Sal eao S^1
- Diári0 (°oèiPDiário Oficia, da

de novembro 2017,

, Sete de Autenticidade
José Adrian|) Santos Pereira 

Prefeito Municipalros,n Ato Notarial ou ds Ragistro • ^
2228.A8028866-6

Consulte 0 ««o em www.tib».ius.fcomit*niíCWBáe . ^t



r.tESTADO DA BAHIA
]$ Prefeitura de Euclides da Cunha

Secretaria de Administração

<J

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação da Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art, 30, § Io, da 
Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, que a empresa J.J.S.SILVA ME - MULTIPUBLiK prestou as atividades abaixo 
descritas,

1. Dados do Serviço,
Implementação e Gestão de documentos físicos e/ou eletrônicos, locação de sistemas de software em que permite a edição, 
diagramação, arte final, publicação e divulgação instantânea ou programada na internet do diário oficial eletrônico do Poder 
Executivo, Diário Oficial nas versões HTML. PDF e Flash. Busca avançada das edições. Documentos assinados com 
certificação digital, homologada pelo tCP-Brasil. Publicação automática na internet. Fornecer solu0es tecnológicas, 
operacionais e administrativas sistematizadas que viabilizem a implementação das transparências administrativa ativa e 
passiva neste Município, em conformidade com o que preceitua a Lei n° 12,527, de 18 de novembro de 2D11. Criação e 
desenvolvimento do Portal da Transparência, visando cumprira Lei 131/2009 de acesso a informação Publicações no Diário 
OfíeJal do Estado (DOE), Diário Oficial da União (DOU) e jornais de grande circulação no estado da Bahia,
Loca! de realização; PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA/BA, Centro Administrativo Municipal, s/n°, 
Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
PROCESSO; P.A N41107/2017 - Pregão Presencial N0 08/2017 
CONTRATO N° 107/2017
Prazo contratual: período de execução 12 (doze) meses, contando do dia 06 de Abril 2017.

1.1. Dados da Pessoa Jurídica Contratante
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA-BAHIA 
CNPJ: 13,698.774/0001-80
Endereço completo: Centro Administrativo Municipal, s/n0. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
Tei (75)3271 1410 E-mail; compras@euc!idesdaGunha.ba.gov.br

1.2. Dados da Pessoa Jurídica Contratada 
Razão Social; J.J.S.SILVA ME - MULTIPUBLIK.
CNPJ: 21.784.056/0001-64
Rua Moreira 41 A, Parque Getúlio Vargas, Feira de Santana Bahia CEP: 44.076-702.

1.3. Dados do Responsável Técnico
Nome; Josivaldo Jildeon Santana Silva 
Titulo: .Sócio Diretor

1.4. Descrição das Atividades Desenvolvidas
Locação de sistemas de software em que permite a edição, diagramação, arte final, publicação 8 divulgação instantânea 
ou programada na internet do Diário Oficial eletrônico do Poder Executivo. Criação e desenvolvimento do Portal da 
íransparencia, visando cumprir a Lei 131/2009 / 12,527-11 de acesso a informação com Portal Institucional com endereço 
eletrônico no , Com acesso para Diário Oficial Eletrônico, portal e-Síc. SIC, l.icitflções
e contratos, Ouvidoria, Noticias Informativas, Publicações no Diário Oficiai do Estado (DOE), Diário Oficial da Uniâo (DOU) 
e jornais de grande circulação no Estado da Bahia.

1;5. Quantitativo; 500 cm x col Diário Oficiai do Estado, 500 cm x col Diário Oficial da União, 500 cm x col Jornal de Grande 
Circulação, Ilimitado no Diário Oficial Municipal pelo Prazo 12 meses, ilimitado Portal dos 131 aces.so 9‘Informação pelo 
prazo de 12 meses, ,

'i"li i

Euclides da Cunha - BA, 01 de dezembro de 2017.

fie Ojr.'-

LuciaHoí‘PlnlTètroMa^Sscen^ Santos”
Prefeito Municipal

Vhmn(;
-n-i ;:;Gu;:a - éGcrf:^.-9r"tr '''

Centro Administrativo Municipal, s/n0, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia. 
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698,774/0001-80

Selo de Autenticidade

Ato Notofí^i d« Reaistrc
2088.AB181593-3

:ar.íu!t« o aMdtmt werev.tjM.l-s ’..f.a«Wnutóatl«'



Poder Executivo 
Conceição do Coité-BA 
Gabinete do Prefeito

ATESTADO DE PRESTAçAO DE SERVIÇOS

Atestamos para flns de comprovação de aptldSo para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e pratos com o objeto da licitação da Administração Pública, em cumprimento ao 
disposto no art. 30, § r, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Que a empresa J.J.S,SILVA ME - 
MULTIPUBLIK prestou as atividades abaixo descritas.

1. Dados do Serviço.
Implementação e Gestão de documentos físicos e/ou eletrônicos, locação de sistemas de software em que permite a 
edição, diagramaçâo, arte final, publicação e divulgação instantânea ou programada na internet do diário oficial 
eletrônico do Poder Executivo. Diário Oficiai nas versões HTML, PDF e Flash. Busca avançada das edições. 
Documentos assinados com certificação digital, homologada pelo ICP-Brasil. Publicação automática na internet, 
Fornecer soluções tecnológicas, operacionais e administrativas sistematizadas que viabilizem a implementação das 
transparências administrativa ativa e passiva neste Município, em conformidade como que preceitua a Lei n’ 12.527, 
de 18 de novembro de 2011. Criação e desenvolvimento do Portal da Transparência, visando cumprir a Lei 131/2009 
de acesso à informação. Diário Oficial da União (DOU) e Jornais de grande circulação no estado da Bahia.

BA, Praça Theognes Antônio Calixto, nsLOCAL DE REALIZAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - 
58, Bairro Gravatà, CEP: 48.730-000, Conceição do Coité - BA.
PROCESSO: P.A N9 230/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Ns 079/2019 
CONTRATO N* 365/2019
PRAZO CONTRATUAL: Período de 12 meses, de 06/11/2019 a 06/11/2020.

1.1. Dados da Pessoa Jurídica Contratante
Razão Social; PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BAHIA 
CNPJ; 13.S43.842/0001-S7
Endereço completo: Praça Theognes Antônio Calixto, n® 58, Bairro Gravatá, CEP: 48.730-000, Conceição do Coité ■ 
BA.
Tel. (75) 3262 5930 E-mail: licitacaopmcc@hotmall.com

1.2. Dados da Pessoa Jurídica Contratada 
Razão Social: J.J.S.SILVA ME- MULTIPUBUK.
CNPJ: 21.784.056/0001-54
Avenida João Durval Carneiro, 3665, Ed. Multiplaee, lis andar, sala 1104, Feira de Santana - BA, CEP: 44.051-900,

u

1.3. Dados do Responsável Técnico 
.Nome: Josivaldo Jildeon Santana Silva 
Título: Sócio Diretor

1.4. Descrição das Atividades Desenvolvidas
Lotação de sistemas de software em que permite a edição, diagramaçâo, arte final, publicação e divulgação 
instantânea ou programada na Internet do Diário Oficial eletrônico do Poder Executivo. Criação e desenvolvimento 
do Portal da Transparência, visando cumprir a Lei 131/2009 de acesso a informação. Diário Oficial da União (DOU) e 
jornais de grande circulação no Estado da Bahia.

1.5 Quantitativo; 1.200 em x col Diário Oficial da União, 1.200 em x col Jornal de Grande Circulação, Ilimitado no 
Diário Oficial Municipal pelo Prazo 12 meses, Ilimitado Portal da 131 acessos a informação pelo prazo de 12 
meses.

Conceição do Coité - BA, 28 de Dezembro de 2020.

francisco de Assis Alves dos Santos
Prefeito Municipal

Praça Theógnes A. Calixto, 58 - Gravatá - Conceição do Coité - BA. - www.conceicaodoeoite.ba.gov.br
CEP: 48730-000 - Tel.: 75.3262-5931 -email: pahinete@eoneeicao.do.çoite,.bA.&ov,br - CNPJ: 13.843.842/0001-57

mailto:licitacaopmcc@hotmall.com
http://www.conceicaodoeoite.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Am. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 w/ww,santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 14 de Janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO

A/C; Comissão permanente de licitações (CPL)
REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada para licenciamento de acesso a 

software online para publicação de atos administrativos oficiais em diário oficial eletrônico 

municipal, União, bem como, em outros jornais de circulação em atendimento à Lei de 
^-«Acessoà Informação leis n° 8.666/93, 9.755/98, 10.520/02, 12.527/11 e LC 131/09 eMP n° 

2.200-2/01 e demais legislações pertinentes, para atender a necessidade da Secretaria 

Municipal de Administração do município de Santaluz-Bahia.

Em resposta ao oficio expedido pela Secretaria Municipal de Administração, no dia 14 de 

Janeiro de 2021, solicitando a Contratação de empresa especializada para licenciamento 

de acesso a software online para publicação de atos administrativos oficiais em diário oficial 

eletrônico municipal. União, bem como, em outros jornais de circulação em atendimento à 

Lei de Acesso à Informação leis n° 8.666/93, 9.755/98, 10.520/02, 12.527/11 e LC 131/09 

e MP n° 2.200-2/01 e demais legislações pertinentes, para atender a necessidade da 

Secretaria Municipal de Administração do município de Santaluz-Bahia, autorizo abertura 

SJe processo administrativo e encaminho ao setor de Licitações para demais providências 

administrativas.

Arigm4nq^arbosa Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL



.*1» PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
1

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 018/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 013/2021

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: Em razão montante 
exíguo da prestação de serviço de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), abaixo de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) limite estabelecido no art. 24, inc. II, da Lei Federal 8.666/93, 
justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade 
de realização de certame licitatório.

DARAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE: Em análise aos presentes autos, 
ob^vamos que foram realizadas pesquisas de preços Junto ao mercado local, tendo a empresa J.J.J.S 

SILVA apresentado o menor preço global, bem como toda documentação pertinente a sua habilitação 
jurídica, fiscal e trabalhista.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto a solicitação da unidade requisitante 
número mínimo de 03 (tres) cotações, com os itens e unidades de medidas devidamente especificados, 
atendendo ao preceito da ampla pesquisa de mercado definida em lei.

PARECER TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de dispensa de licitações, amparado 

no art. 24, inc II, da lei 8.666/93, face ao atendimento de todos pré-requisitos legais. Sendo assim, não há, 
impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa.

Santaluz - BA, 14 de Janeiro de 2021

w

DE ARÃtiJO SACRAMENTO 
•RESIDENTE CF^

http://www.santaluz.ba.gov.br


Diário Oficiai Prefeitura Municipal de Santaluz-Ba 
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Rua Getúlio Vargas N0 690 - Centro - CEP.: 48.880-000 - Fone 3265-2386

DECRETO MUNICIPAL N° 015/2021

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ARiSMÁRIO BARBOSA JUNIOR, Prefeito Municipal do Município de Santaluz, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com inciso XVI do artigo 

6o da Lei Federal n0 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

DECRETA;

Art. 1o - Fica através deste Decreto nomeada a Comissão Permanente de 

Licitação para o período de 04 de janeiro a 31 de dezembro de 2021 , tendo 

função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 

relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes.

Alt. 2o - Os membros indicados para a Comissão Permanente de Licitação, 
deverão garantir o princípio da isonomia entre os licitantes, no julgamento das 

propostas deverá ser observado o princípio da legalidade, impessoalidade, 

imparcialidade, publicidade e moralidade, vinculando ao instrumento 

convocatório que lhe deu origem.

Art, 3o - Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação;

Presidente: OZEIAS DE ARAÚJO SACRAMENTO

Secretário; DANIELLE NEVES MACHADO

Membro: JOVANICE FERREIRA VITORIO ARAÚJO.

Membro: REGINALDO MOREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR.

Parágrafo Único - Os membros da comissão ora nomeados, não perceberão 

qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela respectiva 

nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município.
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Art. 4 - Os membros da Comissão poderão ser substituídos 

sendo que a investidura deverá estar de acordo 

51 da Lei n° 8.666/93.

a qualquer tempo, 
com o parágrafo 4o do artigo

Quando A fCOmiSSâ0 POderé SOliC'tar laUta ,éCniC0S e 0ytraS *=u-en.os,
q se to necessário, durante todas as fases do processo llcitatório.

Art.6" - Revogadas as disposições em contrário.

Art'7°' E=te decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.

Publique-se,

Cumpra-se.

Santaluz-Bahia, 04 de Janeiro de 2021

ARbMÁràBviARBOSA JÚNIOR 

Prefeito Municipal
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errata AO DECRETO MUNICIPAL M° 015/2021

(
0 PREFEITO MUNICIPAL DF qamtai i r-7
em conformidade com a Lei Orgânica Municioal de SUas atribui?ões ie9ais. 
da Lei Federal n° 8,666 de 21 de junho de iqq'^ vom ° i.nCiS° XVI úo arti9° 6° 
da Errata do Decreto n° 015/2021 fPnHn ’ em determinar a publicação 
material na nomeação dos mpmhrP ^ 6171 ViSía 3 constaíaÇão de erro
nesta data, 0 decreto Dara oup n . da comissâG- Portanto, republicamos,
a data de 04 de janeiro de 2021 9ere SeUS efeitos iurídicos, retroativos

J neir0 de 2021 • Assim. torna, pública a seguinte ERRATA:

No corpo do Art. 3“ do Decreto Municipal n.« 015/2021
onde se lê;

Art 3 Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação: 

Presidente: 02EIAS DE ARAÚJO SACRAMENTO 

Secretário: DANIELLE NEVES MACHADO 

Membro: JOVANICE FERREiRAVITÓRIO ARAÚJO 

Membro: REGINALDO MOREIRA DO NASCiMENTO JÚNIOR

Leia-se:

Art 3° Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação: 

Presidente: OZEIAS DE ARAÚJO SACRAMENTO 

Membro: DANIELLE NEVES MACHADO 

Membro; JOVANICE FERREIRAVITÓRIO ARAÚJO 

Membro: LUCIVAL MATOS DA CUNHA
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Santaluz - BA, 14 de janeiro de 2021

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para contratação de empresa 
especializada para licenciamento de acesso a software online para publicação de atos 
administrativos oficiais em diário oficial eletrônico municipal, União, bem como, em outros 
jornais de circulação em atendimento á Lei de Acesso à Informação leis n° 8.666/93, 
9.755/98, 10.520/02, 12.527/11 e LC 131/09 e MP n° 2.200-2/01 e demais legislações 
pertinentes, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Administração do 

X^iunicípio de Santaluz-Bahia.
Processo administrativo: 018/2021

Prezado Senhor,

Em observância ao art. 7, §2° inc III, c/c art. 14 da Lei 8666/93, solicitamos do setor contábil 
a indicação dos recursos orçamentários para contratação de empresa especializada para 
licenciamento de acesso a software online para publicação de atos administrativos oficiais 
em diário oficial eletrônico municipal. União, bem como, em outros jornais de circulação em 
atendimento á Lei de Acesso á Informação leis n° 8.666/93, 9.755/98, 10.520/02, 12.527/11 
e LC 131/09 e MP n° 2.200-2/01 e demais legislações pertinentes, para atender a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração do município de Santaluz-Bahia. 
Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor de 

17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

Atenciosamente,

ARAUJü SACk
^sidente da CPL

MENTO

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PARECER CONTÁBIL

Santaluz- BA, 14 de Janeiro de 2021.

Do: Setor de Contabilidade

Para: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 018/2021

Senhor Presidente,

^ Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária para custear despesas relativas a contratação de empresa especializada para 

licenciamento de acesso a software online para publicação de atos administrativos oficiais em diário 

oficial eletrônico municipal, União, bem como, em outros jornais de circulação em atendimento à Lei 

de Acesso à Informação leis n° 8.666/93, 9.755/98,10.520/02, 12.527/11 e LC 131/09 e MP n° 2.200- 

2/01 e demais legislações pertinentes, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de 

Administração do município de Santaluz-Bahia, tenho a informa-lhe que;

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se reservada;

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Unidade Orçamentária— Secretaria Municipal de Administração 

Ação. 2.205- Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte - 00- Recursos Ordinários

Unidade Orçamentária- Secretaria Municipal de Saúde 

Ação: 2.601- Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte - 02- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde-15% ^

Unidade Orçamentária- Secretaria Municipal de Educação

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Ação: 2.303- Manutenção das atividades em ensino básico

Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte- 01- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos- Educação- 25%

Unidade Orçamentária- Secretaria Municipal de Assistência Social 

Ação: 2.501- Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte- 00- Recursos Ordinários

'SmJ

Atenciosamente,

etor de C

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Santaluz - BA, 14 de Janeiro de 2021.

u

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica
Assunto: Contratação de empresa especializada para licenciamento de acesso a software 
online para publicação de atos administrativos oficiais em diário oficial eletrônico municipal, 
União, bem como, em outros jornais de circulação em atendimento à Lei de Acesso à 
Informação leis n° 8.666/93, 9.755/98, 10.520/02, 12.527/11 e LC 131/09 e MP n° 2.200- 
2/01 e demais legislações pertinentes, para atender a necessidade da Secretaria Municipal 
de Administração do município de Santaluz-Bahia.

Processo Administrativo: 018/2021

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mas precisamente no seu art. 26, parágrafo 
único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de 
dispensa de licitação, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo 
transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de dispensa de 
licitação o art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93,

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante. Termo de referência, cotações, razão da escolha do prestador dos 
serviços, documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos 

W ^ orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorável 
para que a autoridade superior ratifique o ato de dispensa e proceda com a devida 
publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°, 8.666/93.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de 
estima e consideração.

Atenciosamente

tCRAMENTO
Presidente da CPL
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Minuta de Contrato

Termo de Contrato de prestação de 
serviços que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE XXXXXXXX e a
Empresa

CONTRATO N° /20xx

u

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE 
MUNICIPAL DE XXXXXXXX, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado a 
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XXXXXXXX-BA, com sede no 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) sob o n° xx.xxx.xxx/0001-xx, representada pelo Prefeito, Sr. 
XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 
xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx, doravante designado simplesmente
de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa_______ _____________ , pessoa
jurídica de direito privado, com sede na_______________________ _ inscrita no
CNPJ/MF sob n°.___.___ .___ , a seguir denominada CONTRATADA, têm
entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação de serviço, 
devidamente autorizado mediante Dispensa de Licitação n° 0xx/20xx e 
Processo Administrativo 0XX/20xx, que se regerá pelas suas normas, pelo art 
24, inc. II da Lei 8666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de 
xxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1-0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de
------- /-------/---------- e encerramento em_____/ /______ , prorrogável na forma
do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$............(...........
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3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura 
/ Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da 
Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com o art. 5o, § 3° 
da lei 8.666/93.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 
de xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n° xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, 
neste Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor 
contratado mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
Órgão: xxxx
Projeto Atividade: xxxx 
Fonte: xx
Elemento de Despesa: xxxxxxx

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

1
mÊÊí.1

por
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7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato 
de acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de 
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do 
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) prestar o serviço com estrita obediência á descrição constante no orçamento e 
na planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município 
poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, 
inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, 
rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar 
e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em 
função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores 
suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
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cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10. - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc II 
e art. 26, parágrafo único.

,w

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de XXXXXX como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 
possa ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais.

Xxxxxxxx - BA, de de 20xx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

EMPRESA
CONTRATADA

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PARECER JURÍDICO

\J-

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 018/2021. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 013/2021.

EMENTA: LICITAÇÃO. DISPENSA.
CONTRATAÇÃO DIRETA. Exame prévio 
da Dispensa de licitação para efeitos de 
cumprimento do art. 24, II, da Lei n° 
8.666/93. Constatação de regularidade. 
Aprovação.

I. RELATORIO

Trata-se de Processo Administrativo encaminhado a esta Procuradoria 

Jurídica para exame e parecer, versando sobre Inexigibilidade de Licitação, no 

qual o objeto é eventual contratação da empresa INDAP Sistemas e 

Prestação de Serviços para atender as necessidades de licenciamento de 

acesso a software online para publicação de atos administrativos oficiais em 

Diário Oficial Eletrônico Municipal, bem como em outros meios de 

comunicação.
Para instrução dos autos, foram juntados seguintes documentos:
a) Solicitação para a abertura do Processo Licitatório, constando 

solicitação e justificativa pelo Secretário de Administração;
b) Certidão de que a documentação apresentada atende a requisitos 

para a abertura do Processo Licitatório, certificado pelo Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação;
c) Autorização de abertura de Processo Licitatório, expedido pelo

Prefeito Municipal;
d) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do mesmo 

objeto da licitação, apresentado através de cotação de preços;
e) Preço referencial do fornecimento do serviço, conforme anexado;

f) Minuta do termo do contrato.

II. PARECER

Primordialmente, cumpre salientar que o parecer possui natureza 

opinativa, de caráter obrigatório, no entanto não vinculante, salienta-se ainda
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que a presente manifestação tem por base os elementos que constam, até a 

presente data, nos autos deste processo administrativo em epígrafe.

É o que passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico.

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação não exigem o 

cumprimento de etapas formais imprescindíveis em processo de licitação, 

entretanto devem obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à 

Administração Pública.

Sempre que haja a possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao 

interesse público, deverá haver licitação. A contratação direta somente é 

admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas pela própria lei. A licitação é 

regra; a contratação direta, exceção.

Pois bem, após tais considerações, passa-se à análise do Processo 

Administrativo sob o n° 018/2021.

Assim, após apresentadas obrigatoriedades da licitação e do 

procedimento, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência das 

exceções, em meio á regra, quais sejam dispensa ou inexigibilidade de 

licitação.

Em razão do valor da contratação, o responsável pelas Licitações,

Compras e Contratos sugere que contratação se dê por meio de Dispensa de

licitação com fundamento no art.24, II da Lei 8.666/93, vejamos:
Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anteridl 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Nesse diapasão, depreende-se que nessa hipótese, em razão do 

pequeno valor envolvido, a legislação autoriza que reduzam as formalidades 

impostas pela contratação da Administração Pública.

Conforme preza o rito administrativista para análise do processo, foram 

anexadas três cotações de preços, sendo da empresa INSTITUTO 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- IMAP no valor de R$ 24.900,00 

(Vinte e quatro mil e novecentos reais) REDE GERAL Serviços LTDA no valor 

de R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais) e da empresa INDAP 

Sistemas e Prestação de Serviços no valor de R$ 17.400,00 (Dezessete mil
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reais e quatrocentos reais), a fim de demonstrar que a empresa favorecida 

demonstrou o menor valor.
O preço ajustado deve ser coerente com os valores dispostos no 

mercado. Conforme se comprova nos presentes autos, a empresa demonstrou 

maior razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.
O processo administrativo encontra-se formalmente em ordem. Observa- 

se nos autos a presença da descrição dos serviços; cotação de preços; dentre 

outras certidões negativas, obrigatórias para contratação da empresa.
Por fim, salienta-se que não se inclui na análise dessa Procuradoria os 

elementos técnicos, como por exemplo, de ordem financeira ou orçamentária, 
pelos quais devem ser analisadas pelos setores responsáveis.

No mais, o processo encontra-se em ordem e demonstra condições 

favoráveis a sua contratação direta da empresa INDAP Sistemas e Prestação 

de Serviços, sob a forma de dispensa de licitação, esta Procuradoria opina-se 

pela formalização do processo de contratação direta, nos termos do art.24, II, 

da lei 8.666/93.
Este é o parecer.
S.M.J.
Santaluz, 12 de janeiro de 2021.

1^.
NTANA LOPESILKA SJi

PROCURADORA GERAL DO MUNÍCiPIO 

DECRETO N° 006/2021

ANANDAJiaARlA SANTOS FERREIRA 

PROCURADORA JURÍDICA ADJUNTA 

DECRETO N° 008/2021
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ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2021

u

Declaro dispensável a licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II, da Lei federal 
n°, 8.666/93, e Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de 
Santaluz-BA a contratação da empresa J. J. S. SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Av. Governador Joao Durval Carneiro, n° 3665, São João, 
Feira de Santana-BA, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 21.784.056/0001-54, no valor 
global de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), referente à 
contratação de empresa, POR DISPENSA DE VALOR, para contratação de 
empresa especializada para licenciamento de acesso a software online para 
publicação de atos administrativos oficiais em diário oficial eletrônico municipal. 
União, bem como, em outros jornais de circulação em atendimento à Lei de Acesso 
à Informação leis n° 8.666/93, 9.755/98, 10.520/02, 12.527/11 e LC 131/09 e MP n° 
2.200-2/01 e demais legislações pertinentes, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração do município de Santaluz-Bahia, tudo em 
conformidade com os documentos que instruem o referido processo.

Face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93, submeto o ato à autoridade 
superior para ratificação e devida publicidade.

Santaluz - BA, 15 de Janeiro de 2021.

>y

OZEÍA^E ARAÜJO SASI^MENTO 
PRESIDENT&^DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

http://www.santaiuz.ba.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2021- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2021

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO 
que 0 PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 
24, INC II e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e 
no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei 
de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2021.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela 
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado:

Favorecido: 
Prazo de Execução e 

Vigência: 
Valor Total: 

Fundamento Legal:

Contratação de empresa especializada para licenciamento de 
acesso a software online para publicação de atos 
administrativos oficiais em diário oficial eletrônico municipal. 
União, bem como, em outros jornais de circulação em 
atendimento à Lei de Acesso à Informação leis n° 8.666/93, 
9.755/98, 10.520/02, 12.527/11 e LC 131/09 e MP n° 2.200- 
2/01 e demais legislações pertinentes, para atender a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração do 
município de Santaluz-Bahia.
J. J. S. SILVA 
12 (doze) meses;
15/01/2021 até 31/12/2021.
R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 013/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput
do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado.

Santaluz - BA, 18 de Janeiro de 2021.

ARISMÁRIO BARB 
Prefeito Ml
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prefeitura municipal de santaluz-ba
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2021

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO 
que a manifestação da CEDIL que prevê a indicação de DISPENSA DE LICITAÇÃO em 
conformidade ao disposto no art. 24, INC IV e art.26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2021.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela 
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado:

Favorecido 
Prazo de Vigência 

Valor Total 
Fundamento Legal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LICENCIAMENTO DE ACESSO A SOFTWARE ONLINE PARA 
PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS OFICIAIS EM DIÃRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL, UNIÃO, BEM COMO, EM 
OUTROS JORNAIS DE CIRCULAÇÃO EM ATENDIMENTO A LEI 
DE ACESSO A INFORMAÇÃO LEIS NaS 8.666/93, 9.755/98, 
10.520/02, 12.527/11, E LC 131/09 E MP Na 2.200-2/01 E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BAHIA.

J. J. S. SILVA 
12 (doze) meses
R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais)
Art. 24, INC IV, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

Ari^ario Ba|fe(S»^^uníor 
^efeito^unicipal

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 013/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 
26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 
arquivado.

Santaluz - BA, 18 de janeiro de 2021.

Praça Coronel Jose Leitão, N® 05, Centro - CEP: 48.880-000 - Fona 75 3265.2663 - CNPJ: 13.807.870/0001-19
Atuali/ação diú".a co sistema 
Versão 5.40 
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Sistoma Ged-INDAP Certificação Aulonialica ICP-BRA3IL
PM SANTALUZ / 

Site:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA 
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19

ERRATA

Referente ao Termo de Ratificação da Dispensa de Licitação n° 013/2021, segue 
alteração:

ONDE SE LÊ:

Fundamento legal: art. 24, inc. IV, da Lei Federal 8.666/93.

LEIA-SE:

Fundamento legal: art. 24, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

Santaluz/BA, 17 de Fevereiro de 2021.

S DE ARaUJ CRAMENTO
Presidente da CPL

http://www.santaluz.ba.gov.br
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O
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o

ERRATA

Referente ao Termo de Ratificação da Dispensa de Licitação n° 013/2021, segue alteração:

ONDE SE LÊ:

Fundamento legal: art. 24, inc. IV, da Lei Federal 8.666/93.

LEIA-SE;

Fundamento legal: art. 24, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

Santaluz/BA, 17 de Fevereiro de 2021.

[AS DE ARXUJO SACRAMENTO
Presidente da CPL x

Alualizaçcio diária do sistema 
Versão 5.40 
Inscrição: 3005

Av. Geslúlio Vrjrqaii, S/N. Centro Adminislralivo. Centro CER; ^d.P.80-000 - Fone Yt 32(<i.I).2663 - CNP.I- I 3.80/.H/n/0(101 19

Sistema Ged-INDAP Certificação Automái 
PM SANT/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2021

ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Onde se lê:

18 de janeiro 2021.

Leia-se:

15 de janeiro 2021.

Santaluz - BA, 04 de mareie 2021

zeias de Araújo Sadrâmento

Presidente da CPL

http://www.santaluz.ba.gov.br
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CONTRATO

Termo de Contrato de prestação 
de serviços que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE SANTALUZ e a 
Empresa J. J. S. SILVA

CONTRATO N° 015/2021

u
Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE 
MUNICIPAL DE SANTALUZ, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado 
a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SANTALUZ -BA, com sede na Av. Getúlio 
Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 
13.807.870/0001-19, representada pelo Prefeito, Sr. Arismário Barbosa 
Júnior, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 016.459.665-76 e 
doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a 
empresa J. J, S. SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. 
Governador Joao Durval Carneiro, n° 3665, São João, Feira de Santana-BA, 
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 21.784.056/0001-54, CEP:44.051.335, a seguir 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 
contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Dispensa 
de Licitação n° 013/2021 e Processo Administrativo 018/2021, que se regerá 
pelas suas normas, pelo art. 24, inc. II da Lei 8666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa 
especializada para licenciamento de acesso a software online para publicação 
de atos administrativos oficiais em diário oficial eletrônico municipal. União, bem 
como, em outros jornais de circulação em atendimento à Lei de Acesso à 
Informação leis n° 8.666/93, 9.755/98, 10.520/02, 12.527/11 e LC 131/09 e MP 
n° 2.200-2/01 e demais legislações pertinentes, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração do município de Santaluz-Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

http://www.santaluz.ba.gov.br
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O

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 
18/01/2021 e encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, 
§1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.400,00 (dezessete mil 
e quatrocentos reais).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura 
/ Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da 
Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com o art. 5o, § 3o, 
da lei 8.666/93.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 
de SANTALUZ -BA, Inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada a Av. 
Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA, neste 
Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor 
contratado mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é;

Unidade Orçamentária- Secretaria Municipal de Administração 
Ação: 2.205- Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica
Fonte - 00- Recursos Ordinários

Unidade Orçamentária- Secretaria Municipal de Saúde
Ação: 2.601- Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa
Jurídica
Fonte - 02- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde- 15%

Unidade Orçamentária- Secretaria Municipal de Educação
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Ação: 2.303- Manutenção das atividades em ensino básico
Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica
Fonte- 01- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos- Educação- 25%

Unidade Orçamentária— Secretaria Municipal de Assistência Social
Ação: 2.501- Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social
Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa
Jurídica
Fonte- 00- Recursos Ordinários

u

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente 
Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo 
de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente 
do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) prestar o serviço com estrita obediência à descrição constante no orçamento 
e na planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município 
poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, 
inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, 
rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de 
licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão 
aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a 
ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores 
suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

http://www.santaluz.ba.gov.br
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10. - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc II 
e art. 26, parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que 
outro possa ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais.

Santaluz - BA, 18 de Janeiro de 2021.

ARISMÁRf^
PREFEIT

CONl

bE^o^saIiúnior
0 MUNICIPAL 
’RATANTE

JOSIVALDO JILDEON SANTANA 
SILVA

J. J. S. SILVA 
CONTRATADA

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Santaluz - BA, 18 de Janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2021 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 018/2021 Contrato 015/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz. Contratada: J. J. S. SILVA. Objeto: contratação de empresa 
especializada para licenciamento de acesso a software online para publicação de atos 
administrativos oficiais em diário oficial eletrônico municipal, União, bem como em outros 

w jornais de circulação em atendimento à Lei de Acesso à Informação leis n° 8.666/93, 
9.755/98, 10.520/02, 12.527/11 e LC 131/09 e MP n° 2.200-2/01 e demais legislações 
pertinentes, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Administração do 
município de Santaluz-Bahia. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 17.400,00 (dezessete 
mil e quatrocentos reais).Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária— Secretaria Municipal de Administração 
Ação. 2.205- Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte - 00- Recursos Ordinários

Unidade Orçamentária- Secretaria Municipal de Saúde 
Ação: 2.601- Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte - 02- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde- 15%

Unidade Orçamentária- Secretaria Municipal de Educação
Ação: 2.303- Manutenção das atividades em ensino básico
Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
Fonte- 01- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos- Educação- 25%

Unidade Orçamentária— Secretaria Municipal de Assistência Social 
Ação: 2.501- Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 
Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte- 00- Recursos Ordinários.

Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.

IAS DE ARAb^p SACRAMENTO 
PRESIDENTE DA CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

Santaluz- BA, 18 de janeiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 
CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2021 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 018/2021. Contrato: 015/2021. Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA. Contratado: J. J. S. SILVA, Objeto: Contratação de 
empresa especializada para licenciamento de acesso a softv/are online para publicação de 
atos administrativos oficiais em diário oficial eletrônico municipal, união, bem como, em 

outros jornais de circulação em atendimento a lei de acesso à informação leis NaS 
8.666/93, 9.755/98, 10.520/02, 12.527/11, e LC 131/09 e MP na 2.200-2/01 e demais 

legislações pertinentes, para atender a necessidade da secretaria municipal de 
administração do município de Santaluz - Bahia. Vigência: 12 (doze) meses. Valor 
Global: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). Dotação Orçamentária:

12a

Unidade Orçamentária: -• Secretaria Municipal de Administração.

Ação: 2.205 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
Categoria Econômica; 3.3.90.39.00

Fonte de Recurso: 00 - Recursos Ordinários

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde.
Ação: 2.601 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Categoria Econômica;3.3.90.39.00 de Recurso: 02 Receitas de Impostos e 

Transferências de Impostos - Saúde - 15%.

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação.
Ação; 2.303 - Manutenção das Atividades em Ensino Básico 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00
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Fonte de Recurso: 01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos 

Educação - 25%.

Unidade Orçamentária: Secretaria Munidpal de Assistência Social.
Ação: 2.501 ~ Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social
Categoria Econômica. 3.3.90.39.00 - Fonte de Recurso: 00 - Recursos Ordinários.

O

Fundamentação legal: art. 24, inc. IV, da Lei Federal 8.6

OZEb^^E ARAUJO^ACRAMEJ^TO 
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